
EDITAL Nº 03 de 30 de janeiro  de 2024 
  
  
Estabelece normas para a 3º chamada do Processo Seletivo nº 02/2023, para o 
ano de 2024 de Professor, destinada a prover vaga temporária de excepcional 
interesse público na Rede Municipal de Ensino de Barra Bonita, Estado de Santa 
Catarina.  
  
O Prefeito do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal de Barra Bonita – SC. 

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na 
rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito da Secretaria 
Municipal da Educação; 

Torna público os procedimentos para a 3ª chamada de professores, destinada 
ao provimento de vaga temporária para o ano letivo de 2024 na rede municipal 
de ensino; 

  

1. DA DATA E DA VAGA 
 

1.1 A Chamada do Processo Seletivo Edital 02/2023 realizar-se-á no dia 01 de 
fevereiro (quinta-feira), às 09h00min, na Secretaria da Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, sito à Avenida Buenos Aires, Centro, Barra Bonita/SC. 
  

1.2 Da vaga 

Disciplina Escola Número de aulas Observações 

Professor de 
Educação Física  

CEIM Pingo de 
Gente 

30 horas Até o fim do ano 
letivo. 

 

 
 
 

Agnaldo Deresz 

Prefeito Municipal 

 

 


